
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

CONT-SAF-ANTAQ Nº 17/2019
PROCESSO Nº 50300. 012197/2019-31

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
AGENCIAMENTO DE VIAGENS INTERNACIONAIS, QUE
CELEBRAM  ENTRE  SI  A  AGÊNCIA  NACIONAL  DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS – ANTAQ E A EMPRESA
FACTO TURISMO EIRELI – ME.

A  AGÊNCIA  NACIONAL  DE  TRANSPORTES  AQUAVIÁRIOS  –  ANTAQ,  autarquia  especial,  vinculada  ao  Ministério  da
Infraestrutura, criada pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e alterações posteriores, estabelecida no SEPN Quadra
514, Conjunto “E”, Asa Norte, CEP 70760-545, Brasília–DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.903.587/0001-08, a seguir
denominada ANTAQ, neste ato representada pelo Superintendente de Administração e Finanças, Sr. JOELSON  NEVES
MIRANDA, brasileiro, casado, RG nº 2.548.496 SSP/DF, CPF/MF nº 956.899.821-72, residente e domiciliado nesta capital,
nomeado pela Portaria nº 52, de 28 de fevereiro de 2018, publicada no D.O.U. de 01.03.2018, com poderes conferidos
pela Resolução nº 6.482, de 13 de novembro de 2018, e a empresa FACTO TURISMO EIRELI – ME inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº 14.807.420/0001-99, sediada na Avenida Conselheiro Nébias, nº 444, Sala 1908, Encruzilhada, em Santos/SP,
CEP Nº 11.045-000,  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio administrador Sr. PRIMAQUES
MARTINS JUNIOR, portador(a) da Carteira de IdenHdade nº 3.749.196-2, expedida pela SSP/SC, e CPF nº 040.701.249-42 ,
tendo em vista o que consta no Processo Nº 50300. 012197/2019-31 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução NormaHva SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 09/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto  do presente instrumento é  a  contratação de empresa especializada  na prestação  de  serviços  de
agenciamento  para  voos  internacionais,  a  fim de  atender  às  necessidades  da  Agência  Nacional  de  Transportes
Aquaviários - ANTAQ que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se  ao Edital  do Pregão,  idenHficado no preâmbulo e  à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
QUANTIDADE

ESTIMADA

01
Emissão de Bilhetes Internacionais/seguro

viagem
72

02 Cancelamento/alteração de bilhetes 48

03
Repasse Voos Internacionais/seguro

viagem (*)
-
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VALOR TOTAL 120

(*) Para fins eminentemente operacionais relacionados à execução orçamentaria e financeira da Administração Pública
Federal, parHcularmente nas aHvidades vinculadas ao empenho, pagamento e liquidação das despesas, a contratação
também será composta de item referente aos repasses dos valores das tarifa, valores do seguro viagem internacional,
taxas  de  embarque  e  outras  taxas  e  multas  devidas  às  companhias  aéreas  em  razão  da  emissão,  alteração,
cancelamento e reembolso de bilhetes de passagem em voos internacionais adquiridos, sendo assim, o item 3 (Repasse
voos Internacionais/seguro viagem) não será objeto de formulação de preços e lances pelos licitantes, sendo que a
esHmaHva/valor foi definido com base nos gastos nos primeiros quatro meses do CONT-SAF-ANTAQ/Nº 03/2019.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza conHnuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada jusHficaHva e moHvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.  O valor total da contratação é de R$ 300.000,0002 (Trezentos mil reais e dois milésimos de centavos), de acordo
com a tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
QUANTIDADE

ESTIMADA
VALOR POR ITEM

01 Emissão de Bilhetes Internacionais/seguro viagem 72 0,0001

02 Cancelamento/alteração de bilhetes 48 0,0001

03 Repasse Voos Internacionais/seguro viagem (*) - R$ 300.000,00

VALOR TOTAL 120 R$ 300.000,0002

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2.  O valor  acima é meramente esHmaHvo, de forma que os pagamentos devidos  à CONTRATADA dependerão dos
quanHtaHvos de serviços efeHvamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  própria,  prevista  no
orçamento da União,  para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 68201/682010
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Fonte: 0100

Programa de Trabalho:  26.122.2126.2000.0001 – Administração da Unidade - Nacional

Elemento de Despesa:  3390.33.02 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Passagens para o Exterior

PI: A200

Nota de Empenho: 2019NE801161, de 30 de outubro de 2019.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garanHa na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente moHvados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraHva prevista no art. 77 da
Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.2 Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:
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12.1.1. Caucionar ou uHlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2.  A  CONTRATADA é  obrigada a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou supressões  que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conHdas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os liXgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária
do Distrito Federal -  JusHça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

                        JOELSON NEVES MIRANDA                            PRIMAQUES MARTINS JUNIOR

ANTAQ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Eliana Bontempo Rabelo

CPF: 179.992.351-72

Nome: Claudemberg Silva de Morais

CPF: 005.444.211-75

Documento assinado eletronicamente por PRIMAQUES MARTINS JUNIOR, Usuário Externo, em 11/11/2019, às 15:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joelson Neves Miranda, Superintendente de Administração e Finanças, em
12/11/2019, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Eliana Bontempo Rabelo, Coordenador de Gestão de Contratos, em
12/11/2019, às 19:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudemberg Silva de Morais, Analista AdministraJvo, em 13/11/2019, às
07:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenHcidade deste documento pode ser conferida no site hZp://www.antaq.gov.br/, informando o código
verificador 0897817 e o código CRC C62A5A8A.

Referência: Processo nº 50300.012197/2019-31 SEI nº 0897817
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